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ORTOGRAFIA OFICIAL. 

1. Ortografia

A ortografia é a parte da Fonologia que trata da correta 
grafia das palavras. É ela quem ordena qual som devem ter as 
letras do alfabeto. Os vocábulos de uma língua são grafados 
segundo acordos ortográficos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de aprender 
ortografia é realizar muitos exercícios, ver as palavras, fami-
liarizando-se com elas. O conhecimento das regras é neces-
sário, mas não basta, pois há inúmeras exceções e, em alguns 
casos, há necessidade de conhecimento de etimologia (ori-
gem da palavra).

1.1 Regras ortográficas

A) O fonema S

São escritas com S e não C/Ç

	 Palavras substantivadas derivadas de verbos com radi-
cais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender - pretensão 
/ expandir - expansão / ascender - ascensão / inverter 
- inversão / aspergir - aspersão / submergir - submer-
são / divertir - diversão / impelir - impulsivo / compe-
lir - compulsório / repelir - repulsa / recorrer - recurso / 
discorrer - discurso / sentir - sensível / consentir – con-
sensual.

São escritos com SS e não C e Ç 

	 Nomes derivados dos verbos cujos radicais terminem em 
gred, ced, prim ou com verbos terminados por tir ou -me-
ter: agredir - agressivo / imprimir - impressão / admitir 
- admissão / ceder - cessão / exceder - excesso / percutir - 
percussão / regredir - regressão / oprimir - opressão / com-
prometer - compromisso / submeter – submissão.

	 Quando o prefixo termina com vogal que se junta com 
a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simétrico - assi-
métrico / re + surgir – ressurgir.

	 No pretérito imperfeito simples do subjuntivo. Exem-
plos: ficasse, falasse.

São escritos com C ou Ç e não S e SS

	 Vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açúcar.

	 Vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: cipó, Ju-
çara, caçula, cachaça, cacique.

	 Sufixos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, uçu, uço: 
barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, carniça, caniço, es-
perança, carapuça, dentuço.

	 Nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção / deter 
- detenção / ater - atenção / reter – retenção.

	 Após ditongos: foice, coice, traição.

	 Palavras derivadas de outras terminadas em -te, to(r): 
marte - marciano / infrator - infração / absorto – absorção.

B) O fonema z

São escritos com S e não Z

	 Sufixos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é substantivo, 
ou em gentílicos e títulos nobiliárquicos: freguês, fregue-
sa, freguesia, poetisa, baronesa, princesa.

	 Sufixos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, metamorfose.

	 Formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, quis, quiseste.

	 Nomes derivados de verbos com radicais terminados em 
“d”: aludir - alusão / decidir - decisão / empreender - em-
presa / difundir – difusão.

	 Diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís - 
Luisinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.

	 Após ditongos: coisa, pausa, pouso, causa.

	 Verbos derivados de nomes cujo radical termina com 
“s”: anális(e) + ar - analisar / pesquis(a) + ar – pesquisar.

São escritos com Z e não S

	 Sufixos “ez” e “eza” das palavras derivadas de adjetivo: 
macio - maciez / rico – riqueza / belo – beleza.

	Sufixos “izar” (desde que o radical da palavra 
de origem não termine com s): final - finalizar / concre-
to – concretizar.

	 Consoante de ligação se o radical não terminar com 
“s”: pé + inho - pezinho / café + al - cafezal 

Exceção: lápis + inho – lapisinho.

C) O fonema j

São escritas com G e não J

	  Palavras de origem grega ou árabe: tigela, girafa, 
gesso.

	  Estrangeirismo, cuja letra G é originária: sargento, 
gim.
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	  Terminações: agem, igem, ugem, ege, oge (com 
poucas exceções): imagem, vertigem, penugem, bege, foge. 

Exceção: pajem.

	 Terminações: ágio, égio, ígio, ógio, ugio: sortilégio, lití-
gio, relógio, refúgio.

	 Verbos terminados em ger/gir: emergir, eleger, fugir, 
mugir.

	 Depois da letra “r” com poucas exceções: emergir, sur-
gir.

	 Depois da letra “a”, desde que não seja radical termi-
nado com j: ágil, agente.

São escritas com J e não G

	 Palavras de origem latinas: jeito, majestade, hoje.

	 Palavras de origem árabe, africana ou exótica: jiboia, 
manjerona.

	 Palavras terminadas com aje: ultraje.

D) O fonema ch

São escritas com X e não CH

	 Palavras de origem tupi, africana ou exótica: abacaxi, 
xucro.

	 Palavras de origem inglesa e espanhola: xampu, lagar-
tixa.

	 Depois de ditongo: frouxo, feixe.

	 Depois de “en”: enxurrada, enxada, enxoval.

Exceção: quando a palavra de origem não derive de ou-
tra iniciada com ch - Cheio - (enchente)

São escritas com CH e não X

	 Palavras de origem estrangeira: chave, chumbo, chassi, 
mochila, espadachim, chope, sanduíche, salsicha.

E) As letras “e” e “i”

	 Ditongos nasais são escritos com “e”: mãe, põem. Com 
“i”, só o ditongo interno cãibra.

	 Verbos que apresentam infinitivo em -oar, -uar são 
escritos com “e”: caçoe, perdoe, tumultue. Escrevemos 
com “i”, os verbos com infinitivo em -air, -oer e 
-uir: trai, dói, possui, contribui.

FIQUE ATENTO!
Há palavras que mudam de sentido quando 
substituímos a grafia “e” pela grafia “i”: área 
(superfície), ária (melodia) / delatar (denunciar), 
dilatar (expandir) / emergir (vir à tona), imergir 
(mergulhar) / peão (de estância, que anda a 
pé), pião (brinquedo).

Se o dicionário ainda deixar dúvida quanto à 
ortografia de uma palavra, há a possibilidade de 
consultar o Vocabulário Ortográfico da Língua 
Portuguesa (VOLP), elaborado pela Academia 
Brasileira de Letras. É uma obra de referência 
até mesmo para a criação de dicionários, pois 
traz a grafia atualizada das palavras (sem o 
significado). Na Internet, o endereço é www.
academia.org.br.

#FicaDica

Informações importantes

Formas variantes são as que admitem grafias ou pronún-
cias diferentes para palavras com a mesma significação: alu-
guel/aluguer, assobiar/assoviar, catorze/quatorze, dependurar/
pendurar, flecha/frecha, germe/gérmen, infarto/enfarte, louro/
loiro, percentagem/porcentagem, relampejar/relampear/re-
lampar/relampadar.

Os símbolos das unidades de medida são escritos sem 
ponto, com letra minúscula e sem “s” para indicar plural, sem 
espaço entre o algarismo e o símbolo: 2kg, 20km, 120km/h.

Exceção para litro (L): 2 L, 150 L.

Na indicação de horas, minutos e segundos, não deve 
haver espaço entre o algarismo e o símbolo: 14h, 22h30min, 
14h23’34’’(= quatorze horas, vinte e três minutos e trinta e 
quatro segundos).

O símbolo do real antecede o número sem espaço: 
R$1.000,00. No cifrão deve ser utilizada apenas uma barra 
vertical ($).
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Alguns Usos Ortográficos Especiais

Por que / por quê / porquê / porque

POR QUE (separado e sem acento)

É usado em:

1. interrogações diretas (longe do ponto de interrogação) 
= Por que você não veio ontem?

2. interrogações indiretas, nas quais o “que” equivale a 
“qual razão” ou “qual motivo” = Perguntei-lhe por que 
faltara à aula ontem.

3. equivalências a “pelo(a) qual” / “pelos(as) quais” = Ig-
noro o motivo por que ele se demitiu.

POR QUÊ (separado e com acento)

Usos:

1. como pronome interrogativo, quando colocado no fim 
da frase (perto do ponto de interrogação) = Você faltou. 
Por quê?

2. quando isolado, em uma frase interrogativa = Por quê? 

PORQUE (uma só palavra, sem acento gráfico)

Usos:

1. como conjunção coordenativa explicativa (equivale 
a “pois”, “porquanto”), precedida de pausa na escrita 
(pode ser vírgula, ponto-e-vírgula e até ponto final) = 
Compre agora, porque há poucas peças.

2. como conjunção subordinativa causal, substituível por 
“pela causa”, “razão de que” = Você perdeu porque se 
antecipou.

PORQUÊ (uma só palavra, com acento gráfico)

Usos:

1. como substantivo, com o sentido de “causa”, “razão” 
ou “motivo”, admitindo pluralização (porquês). Geral-
mente é precedido por artigo = Não sei o porquê da 
discussão. É uma pessoa cheia de porquês.

ONDE / AONDE

Onde = empregado com verbos que não expressam a 
ideia de movimento = Onde você está?

Aonde = equivale a “para onde”. É usado com verbos que 
expressam movimento = Aonde você vai?

MAU / MAL

Mau = é um adjetivo, antônimo de “bom”. Usa-se como 
qualificação = O mau tempo passou. / Ele é um mau elemento.

Mal = pode ser usado como

1. conjunção temporal, equivalente a “assim que”, “logo 
que”, “quando” = Mal se levantou, já saiu.

2. advérbio de modo (antônimo de “bem”) = Você foi mal 
na prova? 

3. substantivo, podendo estar precedido de artigo ou pro-
nome = Há males que vêm pra bem! / O mal não com-
pensa.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa Sac-
coni. 30.ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.

Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Cereja, 
Thereza Cochar Magalhães. – 7.ª ed. Reform. – São Paulo: Sa-
raiva, 2010.

Português: novas palavras: literatura, gramática, redação 
/ Emília Amaral... [et al.]. – São Paulo: FTD, 2000.

CAMPEDELLI, Samira Yousseff. Português – Literatura, 
Produção de Textos & Gramática. Volume único / Samira You-
sseff, Jésus Barbosa Souza. – 3.ª edição – São Paulo: Saraiva, 
2002.

SITE

http://www.pciconcursos.com.br/aulas/portugues/or-
tografia

1.2 Hífen

O hífen é um sinal diacrítico (que distingue) usado para 
ligar os elementos de palavras compostas (como ex-presiden-
te, por exemplo) e para unir pronomes átonos a verbos (ofe-
receram-me; vê-lo-ei). Serve igualmente para fazer a transli-
neação de palavras, isto é, no fim de uma linha, separar uma 
palavra em duas partes (ca-/sa; compa-/nheiro).
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A) Uso do hífen que continua depois da Reforma Or-
tográfica:

1. Em palavras compostas por justaposição que formam 
uma unidade semântica, ou seja, nos termos que se 
unem para formar um novo significado: tio-avô, por-
to-alegrense, luso-brasileiro, tenente-coronel, segunda-
-feira, conta-gotas, guarda-chuva, arco-íris, primeiro-
-ministro, azul-escuro.

2. Em palavras compostas por espécies botânicas e zoo-
lógicas: couve-flor, bem-te-vi, bem-me-quer, abóbora-
-menina, erva-doce, feijão-verde.

3. Nos compostos com elementos além, aquém, recém 
e sem: além-mar, recém-nascido, sem-número, recém-
-casado.

4. No geral, as locuções não possuem hífen, mas algumas 
exceções continuam por já estarem consagradas pelo 
uso: cor-de-rosa, arco-da-velha, mais-que-perfeito, pé-
-de-meia, água-de-colônia, queima-roupa, deus-dará.

5. Nos encadeamentos de vocábulos, como: ponte Rio-
-Niterói, percurso Lisboa-Coimbra-Porto e nas com-
binações históricas ou ocasionais: Áustria-Hungria, 
Angola-Brasil, etc.

6. Nas formações com os prefixos hiper-, inter- e su-
per- quando associados com outro termo que é inicia-
do por “r”: hiper-resistente, inter-racial, super-racional, 
etc.

7. Nas formações com os prefixos ex-, vice-: ex-diretor, 
ex-presidente, vice-governador, vice-prefeito.

8. Nas formações com os prefixos pós-, pré- e pró-: pré-
-natal, pré-escolar, pró-europeu, pós-graduação, etc.

9. Na ênclise e mesóclise: amá-lo, deixá-lo, dá-se, abraça-
-o, lança-o e amá-lo-ei, falar-lhe-ei, etc.

10. Nas formações em que o prefixo tem como segundo 
termo uma palavra iniciada por “h”: sub-hepático, geo-
-história, neo-helênico, extra-humano, semi-hospita-
lar, super-homem.

11. Nas formações em que o prefixo ou pseudoprefixo 
termina com a mesma vogal do segundo elemento: 
micro-ondas, eletro-ótica, semi-interno, auto-observa-
ção, etc.

O hífen é suprimido quando para formar outros termos: 
reaver, inábil, desumano, lobisomem, reabilitar.

Lembrete da Zê!
Ao separar palavras na translineação (mudança 
de linha), caso a última palavra a ser escrita seja 
formada por hífen, repita-o na próxima linha. 
Exemplo: escreverei anti-inflamatório e, ao 
final, coube apenas “anti-”. Na próxima linha 
escreverei: “-inflamatório” (hífen em ambas as 
linhas). Devido à diagramação, pode ser que a 
repetição do hífen na translineação não ocorra 
em meus conteúdos, mas saiba que a regra é 
esta!

#FicaDica

B) Não se emprega o hífen:

1. Nas formações em que o prefixo ou falso prefixo ter-
mina em vogal e o segundo termo inicia-se em “r” ou 
“s”. Nesse caso, passa-se a duplicar estas consoantes: 
antirreligioso, contrarregra, infrassom, microssistema, 
minissaia, microrradiografia, etc.

2. Nas constituições em que o prefixo ou pseudoprefixo 
termina em vogal e o segundo termo inicia-se com 
vogal diferente: antiaéreo, extraescolar, coeducação, 
autoestrada, autoaprendizagem, hidroelétrico, pluria-
nual, autoescola, infraestrutura, etc.

3. Nas formações, em geral, que contêm os prefixos “dês” 
e “in” e o segundo elemento perdeu o “h” inicial: desu-
mano, inábil, desabilitar, etc.

4. Nas formações com o prefixo “co”, mesmo quando o 
segundo elemento começar com “o”: cooperação, coo-
brigação, coordenar, coocupante, coautor, coedição, 
coexistir, etc.

5. Em certas palavras que, com o uso, adquiriram noção 
de composição: pontapé, girassol, paraquedas, para-
quedista, etc.

6. Em alguns compostos com o advérbio “bem”: benfeito, 
benquerer, benquerido, etc.
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CONJUNTOS NUMÉRICOS: RACIONAIS 
E REAIS - OPERAÇÕES, PROPRIEDADES, 
PROBLEMAS ENVOLVENDO AS QUATRO 
OPERAÇÕES NAS FORMAS FRACIONÁRIA 
E DECIMAL. 

Números Naturais

Os números naturais são o modelo matemático necessá-
rio para efetuar uma contagem.

Começando por zero e acrescentando sempre uma uni-
dade, obtemos o conjunto infinito dos números naturais.

- Todo número natural dado tem um sucessor 

a) O sucessor de 0 é 1.

b) O sucessor de 1000 é 1001.

c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um an-
tecessor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de 
zero.

a) O antecessor do número m é m-1.

b) O antecessor de 2 é 1.

c) O antecessor de 56 é 55.

d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas

Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, 
multiplicações e divisões. Todas as operações podem acon-
tecer em uma única expressão. Para resolver as expressões 
numéricas utilizamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro ope-
rações, devemos resolver a multiplicação ou a divisão pri-
meiramente, na ordem em que elas aparecerem e somente 
depois a adição e a subtração, também na ordem em que 
aparecerem e os parênteses são resolvidos primeiro.

Exemplo 1 

10 + 12 – 6 + 7 

22 – 6 + 7

16 + 7

23

Exemplo 2

40 – 9 x 4 + 23 

40 – 36 + 23

4 + 23

27

Exemplo 3

25-(50-30)+4x5

25-20+20=25

Números Inteiros

 Podemos dizer que este conjunto é composto pelos nú-
meros naturais, o conjunto dos opostos dos números natu-
rais e o zero. Este conjunto pode ser representado por:

Z-{...,-3,-2,-1,0,1,2,3...}

Subconjuntos do conjunto :

1)Z*={...-3,-2,-1, 1, 1, 2, 3...}

2) Z
+
={0,1,2,3,...}

3) Z
-
={...,-3,-2,-1}

Números Racionais

Chama-se de número racional a todo número que pode 
ser expresso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, 
com b≠0

São exemplos de números racionais:

-12/51

-3

-(-3)

-2,333...
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As dízimas periódicas podem ser representadas por fra-
ção, portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?

Representação Decimal das Frações

Temos 2 possíveis casos para transformar frações em de-
cimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o nú-
mero decimal terá um número finito de algarismos após a 
vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgu-
la, mas lembrando que a dízima deve ser periódica para ser 
número racional.

OBS: período da dízima são os números que se repetem, 
se não repetir não é dízima periódica, e sim números irracio-
nais, que trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais

1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar 
com o denominador seguido de zeros.

O número de zeros depende da casa decimal. Para uma 
casa, um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim 
por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então 
como podemos transformar em fração?

Exemplo 1 

Transforme a dízima 0, 333... em fração.

Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízi-
ma dada de x, ou seja

X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos 
por 10.

10x=3,333...

E então subtraímos:

10x-x=3,333...-0,333...

9x=3

X=3/9

X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de pe-
ríodo.

Exemplo 2

Seja a dízima 1,1212...

Façamos x = 1,1212...

100x = 112,1212... .

Subtraindo:

100x-x=112,1212...-1,1212...

99x=111

X=111/99

Números Irracionais
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Identifi cação de números irracionais

- Todas as dízimas periódicas são números racionais.

- Todos os números inteiros são racionais.

- Todas as frações ordinárias são números racionais.

- Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.

- Todas as raízes inexatas são números irracionais.

- A soma de um número racional com um número irra-
cional é sempre um número irracional.

- A diferença de dois números irracionais, pode ser um 
número racional.

-Os números irracionais não podem ser expressos na for-
ma , com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

- O quociente de dois números irracionais, pode ser um 
número racional.

Exemplo:  :  =  = 2  e 2 é um número racional.

- O produto de dois números irracionais, pode ser um nú-
mero racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um núme-
ro natural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta

INTERVALOS LIMITADOS

Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou 
iguais a e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]

Conjunto: {x∈R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e meno-
res que b.

Intervalo:]a,b[

Conjunto:{x∈R|a<x<b}

Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores 
que a ou iguais a a e menores do que b.

Intervalo:{a,b[

Conjunto {x∈R|a≤x<b}

Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a 
e menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]

Conjunto:{x∈R|a<x≤b}
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INTERVALOS IIMITADOS

Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais 
menores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]

Conjunto:{x∈R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais 
menores que b

Intervalo:]-∞,b[

Conjunto:{x∈R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais 
maiores ou iguais a a.

Intervalo:[a,+ ∞[

Conjunto:{x∈R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais 
maiores que a.

Intervalo:]a,+ ∞[

Conjunto:{x∈R|x>a}

Potenciação

Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8

Casos

1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3)  Todo número negativo, elevado ao expoente par, re-
sulta em um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, 
resulta em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar 
o sinal para positivo e inverter o número que está na base. 

6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o 
valor do expoente, o resultado será igual a zero. 
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SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT 
WINDOWS 7 E POSTERIORES. 

O Windows assim como tudo que envolve a informática 
passa por uma atualização constante, os concursos públicos 
em seus editais acabam variando em suas versões, por isso 
vamos abordar de uma maneira geral tanto as versões do 
Windows quanto do Linux.

O Windows é um Sistema Operacional, ou seja, é um soft-
ware, um programa de computador desenvolvido por pro-
gramadores através de códigos de programação. Os Sistemas 
Operacionais, assim como os demais softwares, são consi-
derados como a parte lógica do computador, uma parte não 
palpável, desenvolvida para ser utilizada apenas quando o 
computador está em funcionamento. O Sistema Operacional 
(SO) é um programa especial, pois é o primeiro a ser instala-
do na máquina.

Quando montamos um computador e o ligamos pela 
primeira vez, em sua tela serão mostradas apenas algumas 
rotinas presentes nos chipsets da máquina. Para utilizarmos 
todos os recursos do computador, com toda a qualidade das 
placas de som, vídeo, rede, acessarmos a Internet e usufruir-
mos de toda a potencialidade do hardware, temos que insta-
lar o SO.

Após sua instalação é possível configurar as placas para 
que alcancem seu melhor desempenho e instalar os demais 
programas, como os softwares aplicativos e utilitários.

O SO gerencia o uso do hardware pelo software e gerencia 
os demais programas.

A diferença entre os Sistemas Operacionais de 32 bits e 64 
bits está na forma em que o processador do computador tra-
balha as informações. O Sistema Operacional de 32 bits tem 
que ser instalado em um computador que tenha o processa-
dor de 32 bits, assim como o de 64 bits tem que ser instalado 
em um computador de 64 bits.

Os Sistemas Operacionais de 64 bits do Windows, segun-
do o site oficial da Microsoft, podem utilizar mais memória 
que as versões de 32 bits do Windows. “Isso ajuda a reduzir o 
tempo despendi- do na permuta de processos para dentro e 
para fora da memória, pelo armazenamento de um núme-
ro maior desses processos na memória de acesso aleatório 
(RAM) em vez de fazê-lo no disco rígido. Por outro lado, isso 
pode aumentar o desempenho geral do programa”.

Windows 7

Para saber se o Windows é de 32 ou 64 bits, basta:

1. Clicar no botão Iniciar , clicar com o botão direito em 
computador e clique em Propriedades.

2. Em sistema, é possível exibir o tipo de sistema.

“Para instalar uma versão de 64 bits do Windows 7, você 
precisará de um processador capaz de executar uma versão 
de 64 bits do Windows. Os benefícios de um sistema opera-
cional de 64 bits ficam mais claros quando você tem uma 
grande quantidade de RAM (memória de acesso aleatório) 
no computador, normalmente 4 GB ou mais. Nesses casos, 
como um sistema operacional de 64 bits pode processar 
grandes quantidades de memória com mais eficácia do que 
um de 32 bits, o sistema de 64 bits poderá responder melhor 
ao executar vários programas ao mesmo tempo e alternar 
entre eles com frequência”.

Uma maneira prática de usar o Windows 7 (Win 7) é re-
instalá-lo sobre um SO já utilizado na máquina. Nesse caso, 
é possível instalar:

- Sobre o Windows XP;

- Uma versão Win 7 32 bits, sobre Windows Vista (Win Vis-
ta), também 32 bits;

- Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 32 bits;

- Win 7 de 32 bits, sobre Win Vista, 64 bits;

- Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 64 bits;

- Win 7 em um computador e formatar o HD durante a 
insta- lação;

- Win 7 em um computador sem SO;

Antes de iniciar a instalação, devemos verificar qual 
tipo de instalação será feita, encontrar e ter em mãos a 
chave do produto, que é um código que será solicitado du-
rante a instalação.

Vamos adotar a opção de instalação com formatação de 
disco rígido, segundo o site oficial da Microsoft Corporation:

- Ligue o seu computador, de forma que o Windows seja ini-
cia- lizado normalmente, insira do disco de instalação 
do Windows 7 ou a unidade flash USB e desligue o seu 
computador.

- Reinicie o computador.

- Pressione qualquer tecla, quando solicitado a fazer isso, 
e siga as instruções exibidas.

- Na página de Instalação Windows, insira seu idioma ou 
outras preferências e clique em avançar.

- Se a página de Instalação Windows não aparecer e o pro-
grama não solicitar que você pressione alguma tecla, 
talvez seja necessário alterar algumas configurações do 
sistema. Para obter mais informações sobre como fazer 
isso, consulte Inicie o seu computador usando um dis-
co de instalação do Windows 7 ou um pen drive USB.

- Na página Leia os termos de licença, se você aceitar os 
termos de licença, clique em aceito os termos de licen-
ça e em avançar.
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- Na página que tipo de instalação você deseja? clique em 
Personalizada.

- Na página onde deseja instalar Windows? clique em op-
ções da unidade (avançada).

- Clique na partição que você quiser alterar, clique na op-
ção de formatação desejada e siga as instruções.

- Quando a formatação terminar, clique em avançar.

- Siga as instruções para concluir a instalação do Win-
dows 7, inclusive a nomenclatura do computador e a 
configuração de uma conta do usuário inicial.

Conceitos de organização e de gerenciamento de in-

formações; arquivos, pastas e programas.

Pastas – são estruturas digitais criadas para organizar ar-
quivos, ícones ou outras pastas.

Arquivos– são registros digitais criados e salvos através 
de programas aplicativos. Por exemplo, quando abrimos o 
Microsoft Word, digitamos uma carta e a salvamos no com-
putador, estamos criando um arquivo.

Ícones– são imagens representativas associadas a pro-
gramas, arquivos, pastas ou atalhos. 

Atalhos–são ícones que indicam um caminho mais curto 
para abrir um programa ou até mesmo um arquivo.

Criação de pastas (diretórios)

Figura 64: Criação de pastas

Clicando com o botão direito do mouse em 
um espaço vazio da área de trabalho ou outro 
apropriado, podemos encontrar a opção pasta.
Clicando nesta opção com o botão esquerdo 
do mouse, temos então uma forma prática de 
criar uma pasta.

#FicaDica

Figura 65: Criamos aqui uma pasta chamada “Trabalho”.

Figura 66: Tela da pasta criada

Clicamos duas vezes na pasta “Trabalho” para abrí-la e 
agora criaremos mais duas pastas dentro dela:

Para criarmos as outras duas pastas, basta repetir o pro-
cedimento botão direito, Novo, Pasta.

Área de trabalho:

Figura 67: Área de Trabalho
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A figura acima mostra a primeira tela que vemos quando 
o Windows 7 é iniciado. A ela damos o nome de área de traba-
lho, pois a ideia original é que ela sirva como uma prancheta, 
onde abriremos nossos livros e documentos para dar início 
ou continuidade ao trabalho.

Em especial, na área de trabalho, encontramos a barra de 
tarefas, que traz uma série de particularidades, como:

Figura 68: Barra de tarefas

1) Botão Iniciar: é por ele que entramos em contato com 
todos os outros programas instalados, programas que fa-
zem parte do sistema operacional e ambientes de confi-
guração e trabalho. Com um clique nesse botão, abrimos 
uma lista, chamada Menu Iniciar, que contém opções 
que nos permitem ver os programas mais acessados, to-
dos os outros programas instalados e os recursos do pró-
prio Windows. Ele funciona como uma via de acesso para 
todas as opções disponíveis no computador.

Através do botão Iniciar, também podemos:

-desligar o computador, procedimento que encerra o Sis-
tema Operacional corretamente, e desliga efetivamen-
te a máquina;

-colocar o computador em modo de espera, que reduz o 
consumo de energia enquanto a máquina estiver ocio-
sa, ou seja, sem uso. Muito usado nos casos em que 
vamos nos ausentar por um breve período de tempo 
da frente do computador;

-reiniciar o computador, que desliga e liga automatica-
mente o sistema. Usado após a instalação de alguns 
programas que precisam da reinicialização do sistema 
para efetivarem sua insta- lação, durante congelamen-
to de telas ou travamentos da máquina.

-realizar o logoff, acessando o mesmo sistema com nome e 
senha de outro usuário, tendo assim um ambiente com carac-
terísticas diferentes para cada usuário do mesmo computador.

Figura 69: Menu Iniciar – Windows 7

Na figura a cima temos o menu Iniciar, acessado com um 
clique no botão Iniciar.

2) Ícones de inicialização rápida: São ícones coloca-
dos como atalhos na barra de tarefas para serem aces-
sados com facilidade.

3) Barra de idiomas: Mostra qual a configuração de 
idioma que está sendo usada pelo teclado.

4) Ícones de inicialização/execução: Esses ícones são 
configurados para entrar em ação quando o compu-
tador é iniciado. Muitos deles ficam em execução o 
tempo todo no sistema, como é o caso de ícones de 
programas antivírus que monitoram constante- men-
te o sistema para verificar se não há invasões ou vírus 
tentando ser executados.

5) Propriedades de data e hora: Além de mostra o re-
lógio constantemente na sua tela, clicando duas vezes, 
com o botão esquerdo do mouse nesse ícone, acessa-
mos as Propriedades de data e hora.

Figura 70: Propriedades de data e hora

Nessa janela, é possível configurarmos a data e a hora, 
deter- minarmos qual é o fuso horário da nossa região e es-
pecificar se o relógio do computador está sincronizado auto-
maticamente com um servidor de horário na Internet. Este 
relógio é atualizado pela bateria da placa mãe, que vimos na 
figura 26. Quando ele começa a mostrar um horário diferen-
te do que realmente deveria mostrar, na maioria das vezes, 
indica que a bateria da placa mãe deve precisar ser trocada. 
Esse horário também é sincronizado com o mesmo horário 
do SETUP.

Lixeira: Contém os arquivos e pastas excluídos pelo 
usuário. Para excluirmos arquivos, atalhos e pastas, pode-
mos clicar com o botão direito do mouse sobre eles e depois 
usar a opção “Excluir”. Outra forma é clicar uma vez sobre o 
objeto desejado e depois pressionar o botão delete, no tecla-
do. Esses dois procedimentos enviarão para lixeira o que foi 
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excluído, sendo possível a restauração, caso haja necessida-
de. Para restaurar, por exemplo, um arquivo enviado para a 
lixeira, podemos, após abri-la, restaurar o que desejarmos.

Figura 71: Restauração de arquivos enviados para a lixeira

A restauração de objetos enviados para a lixeira pode ser 
feita com um clique com o botão direito do mouse sobre o 
item desejado e depois, outro clique com o esquerdo em 
“Restaurar”. Isso devolverá, automaticamente o arquivo para 
seu local de origem.

Outra forma de restaurar é usar a opção 
“Restaurar este item”, após selecionar o objeto.

#FicaDica

Alguns arquivos e pastas, por terem um tamanho muito 
grande, são excluídos sem irem antes para a Lixeira. Sem-
pre que algo for ser excluído, aparecerá uma mensagem, ou 
perguntando se realmente deseja enviar aquele item para a 
Lixeira, ou avisando que o que foi selecionado será perma-
nentemente excluído. Outra forma de excluir documentos ou 
pastas sem que eles fiquem armazenados na Lixeira é usar as 
teclas de atalho Shift+Delete.

A barra de tarefas pode ser posicionada nos quatro can-
tos da tela para proporcionar melhor visualização de outras 
janelas abertas. Para isso, basta pressionar o botão esquerdo 
do mouse em um espaço vazio dessa barra e com ele pres-
sionado, arrastar a barra até o local desejado (canto direito, 
superior, esquerdo ou inferior da tela).

Para alterar o local da Barra de Tarefas na tela, temos 
que verificar se a opção “Bloquear a barra de tarefas” não 
está marcada.

Figura 72: Bloqueio da Barra de Tarefas

Propriedades da barra de tarefas e do menu ini-
ciar: Através do clique com o botão direito do mouse na barra 
de tarefas e do esquerdo em “Propriedades”, podemos acessar 
a janela “Propriedades da barra de tarefas e do menu iniciar”.

Figura 73: Propriedades da barra de tarefas e do menu 
iniciar

Na guia “Barra de Tarefas”, temos, entre outros:

-Bloquear a barra de tarefas – que impede que ela seja 
posicionada em outros cantos da tela que não seja o 
inferior, ou seja, impede que seja arrastada com o bo-
tão esquerdo do mouse pressionado.
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LEI Nº 8.624 (LEI ORGÂNICA NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO) E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES

O Art. 1º, da Lei nº 8.624/1993, dispõe que o Ministério 
Público é instituição permanente, essencial à função jurisdi-
cional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídi-
ca, do regime democrático e dos interesses sociais e indivi-
duais indisponíveis.

Além disso, são princípios institucionais do Ministério Pú-
blico a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

Lei complementar, denominada Lei Orgânica do Ministério 
Público, cuja iniciativa é facultada aos Procuradores-Gerais de 
Justiça dos Estados, estabelecerá, no âmbito de cada uma des-
sas unidades federativas, normas específicas de organização, 
atribuições e estatuto do respectivo Ministério Público.

A organização, atribuições e estatuto do Ministério Públi-
co do Distrito Federal e Territórios serão objeto da Lei Orgâ-
nica do Ministério Público da União.

Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional, 
administrativa e financeira, cabendo-lhe, especialmente:

I - praticar atos próprios de gestão;

II - praticar atos e decidir sobre a situação funcional e ad-
ministrativa do pessoal, ativo e inativo, da carreira e dos 
serviços auxiliares, organizados em quadros próprios;

III - elaborar suas folhas de pagamento e expedir os com-
petentes demonstrativos;

IV - adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respec-
tiva contabilização;

V - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção de 
cargos, bem como a fixação e o reajuste dos vencimentos 
de seus membros;

VI - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção dos 
cargos de seus serviços auxiliares, bem como a fixação e o 
reajuste dos vencimentos de seus servidores;

VII - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços au-
xiliares, bem como nos casos de remoção, promoção e de-
mais formas de provimento derivado;

VIII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros 
que importem em vacância de cargos e carreira e dos ser-
viços auxiliares, bem como os de disponibilidade de mem-
bros do Ministério Público e de seus servidores;

IX - organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das 
Procuradorias e Promotorias de Justiça;

X - compor os seus órgãos de administração;

XI - elaborar seus regimentos internos;

XII - exercer outras competências dela decorrentes.

As decisões do Ministério Público fundadas em sua au-
tonomia funcional, administrativa e financeira, obedecidas 
as formalidades legais, têm eficácia plena e executoriedade 
imediata, ressalvada a competência constitucional do Poder 
Judiciário e do Tribunal de Contas.

O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentá-
ria dentro dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias, encaminhando-a diretamente ao Governador 
do Estado, que a submeterá ao Poder Legislativo.

Os recursos correspondentes às suas dotações orçamen-
tárias próprias e globais, compreendidos os créditos suple-
mentares e especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de 
cada mês, sem vinculação a qualquer tipo de despesa.

A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, opera-
cional e patrimonial do Ministério Público, quanto à legali-
dade, legitimidade, economicidade, aplicação de dotações e 
recursos próprios e renúncia de receitas, será exercida pelo 
Poder Legislativo, mediante controle externo e pelo sistema 
de controle interno estabelecido na Lei Orgânica.

Vamos agora estudar a organização do Ministério Públi-
co.

São órgãos da Administração Superior do Ministério Pú-
blico:

I - a Procuradoria-Geral de Justiça;

II - o Colégio de Procuradores de Justiça;

III - o Conselho Superior do Ministério Público;

IV - a Corregedoria-Geral do Ministério Público.

São também órgãos de Administração do Ministério Pú-
blico:

I - as Procuradorias de Justiça;

II - as Promotorias de Justiça.

São órgãos de execução do Ministério Público:

I - o Procurador-Geral de Justiça;

II - o Conselho Superior do Ministério Público;

III - os Procuradores de Justiça;

IV - os Promotores de Justiça.

São órgãos auxiliares do Ministério Público, além de ou-
tros criados pela Lei Orgânica:

I - os Centros de Apoio Operacional;

II - a Comissão de Concurso;
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III - o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional;

IV - os órgãos de apoio administrativo;

V - os estagiários.

Assim como é importante conhecer a estrutura do Minis-
tério Público, vamos ver algumas das principais atribuições, 
funções e competências.

Os Ministérios Públicos dos Estados formarão lista trípli-
ce, dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, 
para escolha de seu Procurador-Geral, que será nomeado 
pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois anos, 
permitida uma recondução, observado o mesmo procedi-
mento.

Compete ao Procurador-Geral de Justiça:

I - exercer a chefia do Ministério Público, representando-o 
judicial e extrajudicialmente;

II - integrar, como membro nato, e presidir o colégio de 
Procuradores de Justiça e o Conselho Superior do Minis-
tério Público;

III - submeter ao Colégio de Procuradores de Justiça as pro-
postas de criação e extinção de cargos e serviços auxiliares 
e de orçamento anual;

IV - encaminhar ao Poder Legislativo os projetos de lei de 
iniciativa do Ministério Público;

V - praticar atos e decidir questões relativas à administra-
ção geral e execução orçamentária do Ministério Público;

VI - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços au-
xiliares, bem como nos casos de remoção, promoção, con-
vocação e demais formas de provimento derivado;

VII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros que 
importem em vacância de cargos da carreira ou dos ser-
viços auxiliares e atos de disponibilidade de membros do 
Ministério Público e de seus servidores;

VIII - delegar suas funções administrativas;

IX - designar membros do Ministério Público para:

a) exercer as atribuições de dirigente dos Centros de 
Apoio Operacional;

b) ocupar cargo de confiança junto aos órgãos da Admi-
nistração Superior;

c) integrar organismos estatais afetos a sua área de atua-
ção;

d) oferecer denúncia ou propor ação civil pública nas hi-
póteses de não confirmação de arquivamento de in-
quérito policial ou civil, bem como de quaisquer peças 
de informações;

e) acompanhar inquérito policial ou diligência investiga-
tória, devendo recair a escolha sobre o membro do Mi-
nistério Público com atribuição para, em tese, oficiar 
no feito, segundo as regras ordinárias de distribuição 
de serviços;

f) assegurar a continuidade dos serviços, em caso de va-
cância, afastamento temporário, ausência, impedi-
mento ou suspeição de titular de cargo, ou com con-
sentimento deste;

g) por ato excepcional e fundamentado, exercer as fun-
ções processuais afetas a outro membro da instituição, 
submetendo sua decisão previamente ao Conselho 
Superior do Ministério Público;

h) oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, 
ou junto ao Procurador-Regional Eleitoral, quando por 
este solicitado;

X - dirimir conflitos de atribuições entre membros do Mi-
nistério Público, designando quem deva oficiar no feito;

XI - decidir processo disciplinar contra membro do Minis-
tério Público, aplicando as sanções cabíveis;

XII - expedir recomendações, sem caráter normativo aos 
órgãos do Ministério Público, para o desempenho de suas 
funções;

XIII - encaminhar aos Presidentes dos Tribunais as listas 
sêxtuplas a que se referem na Constituição Federal;

XIV - exercer outras atribuições previstas em lei.

O Procurador-Geral de Justiça poderá ter em seu Gabine-
te, no exercício de cargo de confiança, Procuradores ou Pro-
motores de Justiça da mais elevada entrância ou categoria, 
por ele designados.

O Colégio de Procuradores de Justiça é composto por to-
dos os Procuradores de Justiça, competindo-lhe:

I - opinar, por solicitação do Procurador-Geral de Justiça 
ou de um quarto de seus integrantes, sobre matéria rela-
tiva à autonomia do Ministério Público, bem como sobre 
outras de interesse institucional;

II - propor ao Procurador-Geral de Justiça a criação de 
cargos e serviços auxiliares, modificações na Lei Orgânica 
e providências relacionadas ao desempenho das funções 
institucionais;

III - aprovar a proposta orçamentária anual do Ministé-
rio Público, elaborada pela Procuradoria-Geral de Justiça, 
bem como os projetos de criação de cargos e serviços au-
xiliares;

IV - propor ao Poder Legislativo a destituição do Procura-
dor-Geral de Justiça, pelo voto de dois terços de seus mem-
bros e por iniciativa da maioria absoluta de seus integran-
tes em caso de abuso de poder, conduta incompatível ou 
grave omissão nos deveres do cargo, assegurada ampla 
defesa;
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V - eleger o Corregedor-Geral do Ministério Público;

VI - destituir o Corregedor-Geral do Ministério Público, 
pelo voto de dois terços de seus membros, em caso de abu-
so de poder, conduta incompatível ou grave omissão nos 
deveres do cargo, por representação do Procurador-Geral 
de Justiça ou da maioria de seus integrantes, assegurada 
ampla defesa;

VII - recomendar ao Corregedor-Geral do Ministério Públi-
co a instauração de procedimento administrativo discipli-
nar contra membro do Ministério Público;

VIII - julgar recurso contra decisão:

a) de vitaliciamento, ou não, de membro do Ministério 
Público;

b) condenatória em procedimento administrativo disci-
plinar;

c) proferida em reclamação sobre o quadro geral de an-
tigüidade;

d) de disponibilidade e remoção de membro do Ministé-
rio Público, por motivo de interesse público;

e) de recusa prevista no § 3º do art. 15 desta lei;

IX - decidir sobre pedido de revisão de procedimento admi-
nistrativo disciplinar;

X - deliberar por iniciativa de um quarto de seus integran-
tes ou do Procurador-Geral de Justiça, que este ajuíze ação 
cível de decretação de perda do cargo de membro vitalício 
do Ministério Público nos casos previstos nesta Lei;

XI - rever, mediante requerimento de legítimo interessado, 
nos termos da Lei Orgânica, decisão de arquivamento de 
inquérito policial ou peças de informações determinada 
pelo Procurador-Geral de Justiça, nos casos de sua atribui-
ção originária;

XII - elaborar seu regimento interno;

XIII - desempenhar outras atribuições que lhe forem con-
feridas por lei.

As decisões do Colégio de Procuradores da Justiça serão 
motivadas e publicadas, por extrato, salvo nas hipóteses le-
gais de sigilo ou por deliberação da maioria de seus integran-
tes.

Para exercer as atribuições do Colégio de Procuradores 
de Justiça com número superior a quarenta Procuradores de 
Justiça, poderá ser constituído Órgão Especial, cuja compo-
sição e número de integrantes a Lei Orgânica fixará.

Lei Orgânica de cada Ministério Público disporá sobre a 
composição, inelegibilidade e prazos de sua cessação, posse 
e duração do mandato dos integrantes do Conselho Superior 
do Ministério Público, respeitadas as seguintes disposições:

I - o Conselho Superior terá como membros natos apenas 
o Procurador-Geral de Justiça e o Corregedor-Geral do Mi-
nistério Público;

II - são elegíveis somente Procuradores de Justiça que não 
estejam afastados da carreira;

III - o eleitor poderá votar em cada um dos elegíveis até o 
número de cargos postos em eleição, na forma da lei com-
plementar estadual.

Ao Conselho Superior do Ministério Público compete:

I - elaborar as listas sêxtuplas a que se referem a Constitui-
ção Federal;

II - indicar ao Procurador-Geral de Justiça, em lista trípli-
ce, os candidatos a remoção ou promoção por merecimen-
to;

III - eleger, na forma da Lei Orgânica, os membros do Mi-
nistério Público que integrarão a Comissão de Concurso de 
ingresso na carreira;

IV - indicar o nome do mais antigo membro do Ministério 
Público para remoção ou promoção por antiguidade;

V - indicar ao Procurador-Geral de Justiça Promotores de 
Justiça para substituição por convocação;

VI - aprovar os pedidos de remoção por permuta entre 
membros do Ministério Público;

VII - decidir sobre vitaliciamento de membros do Ministé-
rio Público;

VIII - determinar por voto de dois terços de seus integrantes 
a disponibilidade ou remoção de membros do Ministério 
Público, por interesse público, assegurada ampla defesa;

IX - aprovar o quadro geral de antigüidade do Ministério 
Público e decidir sobre reclamações formuladas a esse res-
peito;

X - sugerir ao Procurador-Geral a edição de recomenda-
ções, sem caráter vinculativo, aos órgãos do Ministério 
Público para o desempenho de suas funções e a adoção de 
medidas convenientes ao aprimoramento dos serviços;

XI - autorizar o afastamento de membro do Ministério 
Público para freqüentar curso ou seminário de aperfeiçoa-
mento e estudo, no País ou no exterior;

XII - elaborar seu regimento interno;

XIII - exercer outras atribuições previstas em lei.

As decisões do Conselho Superior do Ministério Público 
serão motivadas e publicadas, por extrato, salvo nas hipó-
teses legais de sigilo ou por deliberação da maioria de seus 
integrantes. 
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A remoção e a promoção voluntária por antiguidade e 
por merecimento, bem como a convocação, dependerão de 
prévia manifestação escrita do interessado.

Na indicação por antiguidade, o Conselho Superior do 
Ministério Público somente poderá recusar o membro do 
Ministério Público mais antigo pelo voto de dois terços de 
seus integrantes, conforme procedimento próprio, repetin-
do-se a votação até fixar-se a indicação, após o julgamento 
de eventual recurso interposto com apoio na alínea e do in-
ciso VIII do art. 12 desta lei.

O Corregedor-Geral do Ministério Público será eleito pelo 
Colégio de Procuradores, dentre os Procuradores de Justiça, 
para mandato de dois anos, permitida uma recondução, ob-
servado o mesmo procedimento.

O Corregedor-Geral do Ministério Público é membro 
nato do Colégio de Procuradores de Justiça e do Conselho 
Superior do Ministério Público.

A Corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da con-
duta dos membros do Ministério Público, incumbindo-lhe, 
dentre outras atribuições:

I - realizar correições e inspeções;

II - realizar inspeções nas Procuradorias de Justiça, reme-
tendo relatório reservado ao Colégio de Procuradores de 
Justiça;

III - propor ao Conselho Superior do Ministério Público, na 
forma da Lei Orgânica, o não vitaliciamento de membro 
do Ministério Público;

IV - fazer recomendações, sem caráter vinculativo, a órgão 
de execução;

V - instaurar, de ofício ou por provocação dos demais ór-
gãos da Administração Superior do Ministério Público, 
processo disciplinar contra membro da instituição, presi-
dindo-o e aplicando as sanções administrativas cabíveis, 
na forma da Lei Orgânica;

VI - encaminhar ao Procurador-Geral de Justiça os pro-
cessos administrativos disciplinares que, na forma da Lei 
Orgânica, incumba a este decidir;

VII - remeter aos demais órgãos da Administração Supe-
rior do Ministério Público informações necessárias ao de-
sempenho de suas atribuições;

VIII - apresentar ao Procurador-Geral de Justiça, na pri-
meira quinzena de fevereiro, relatório com dados estatísti-
cos sobre as atividades das Procuradorias e Promotorias de 
Justiça, relativas ao ano anterior.

O Corregedor-Geral do Ministério Público será assesso-
rado por Promotores de Justiça da mais elevada entrância ou 
categoria, por ele indicados e designados pelo Procurador-
-Geral de Justiça.

Recusando-se o Procurador-Geral de Justiça a designar os 
Promotores de Justiça que lhe foram indicados, o Correge-
dor-Geral do Ministério Público poderá submeter a indica-
ção à deliberação do Colégio de Procuradores.

As Procuradorias de Justiça são órgãos de Administração 
do Ministério Público, com cargos de Procurador de Justiça e 
serviços auxiliares necessários ao desempenho das funções 
que lhe forem cometidas pela Lei Orgânica.

É obrigatória a presença de Procurador de Justiça n as ses-
sões de julgamento dos processos da respectiva Procurado-
ria de Justiça. 

Os Procuradores de Justiça exercerão inspeção perma-
nente dos serviços dos Promotores de Justiça nos autos em 
que oficiem, remetendo seus relatórios à Corregedoria-Geral 
do Ministério Público. 

Os Procuradores de Justiça das Procuradorias de Justiça 
civis e criminais, que oficiem junto ao mesmo Tribunal, re-
unir-se-ão para fixar orientações jurídicas, sem caráter vin-
culativo, encaminhando-as ao Procurador-Geral de Justiça.

À Procuradoria de Justiça compete, na forma da Lei Orgâ-
nica, dentre outras atribuições:

I - escolher o Procurador de Justiça responsável pelos servi-
ços administrativos da Procuradoria;

II - propor ao Procurador-Geral de Justiça a escala de férias 
de seus integrantes;

III - solicitar ao Procurador-Geral de Justiça, em caso de 
licença de Procurador de Justiça ou afastamento de suas 
funções junto à Procuradoria de Justiça, que convoque 
Promotor de Justiça da mais elevada entrância ou catego-
r ia para substituí-lo.

As Promotorias de Justiça são órgãos de administração do 
Ministério Público com pelo menos um cargo de Promotor 
de Justiça e serviços auxiliares necessários ao desempenho 
das funções que lhe forem cometidas pela Lei Orgânica.

As Promotorias de Justiça poderão ser judiciais ou extra-
judiciais, especializadas, gerais ou cumulativas.

As atribuições das Promotorias de Justiça e dos cargos 
dos Promotores de Justiça que a integram serão fixadas me-
diante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça. 

A exclusão, inclusão ou outra modificação nas atribuições 
das Promotorias de Justiça ou dos cargos dos Promotores de 
Justiça que a integram serão efetuadas mediante proposta do 
Procurador-Geral de Justiça, aprovada por maioria absoluta 
do Colégio de Procuradores.

O Procurador-Geral de Justiça poderá, com a concordân-
cia do Promotor de Justiça titular, designar outro Promotor 
para funcionar em feito determinado, de atribuição daquele.

Além das funções previstas nas Constituições Federal e 
Estadual, na Lei Orgânica e em outras leis, incumbe, ainda, 
ao Ministério Público:
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